
INDICAÇÃO Nº 
180
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a tomada das providências necessárias à elaboração e envio a este Poder Legislativo de propositura concedendo o nível universitários aos servidores escreventes técnicos judiciários do Estado, em atendimento à reivindicação da categoria.

JUSTIFICATIVA

Os escreventes técnicos judiciários do Tribunal de Justiça do Estado buscam, através das entidades representativas da categoria, a implantação de exigência de nível universitário para ingresso no cargo, a exemplo do assegurado para os Oficiais de Justiça.

Já em setembro último, encaminhamos a indicação nº 1.063/2016, nestes mesmos termos. Nesta oportunidade, reiteramos a solicitação, pois a situação dos servidores ainda se mantém.

O atendimento à demanda depende de propositura de iniciativa dessa Presidência, nos termos constitucionais, e eis o que esta medida busca: solicitar o envio da matéria ao Legislativo, para a devida discussão e aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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